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“ Dispõe sobre obrigatoriedade

de os estabelecimentos, comerciais e

de serviços, afixarem quadros

informativos, como especifica”

A Assembléia Legislativa de São Paulo decreta:

Art. 1o - Os estabelecimentos comerciais, varejistas e de serviços,

do Estado de São Paulo ficam obrigados a afixar e manter, em lugar

visível à população, cartazes informativos com dados de endereços

e telefones dos órgãos de defesa do consumidor com localização

mais próxima do estabelecimento.

Art.2o- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Com este projeto de lei, pretendemos facilitar o laGEgk

consumidores aos direitos que lhes assistem em relação ao processo

de aquisição de produtos ou serviços.

Para tanto, acreditamos que se os estabelecimentos comerciais

do Estado, varejistas ou de serviços, forem obrigados a afixar, em

lugar visível de cada estabelecimento, cartazes que informem os

dados essenciais do órgão de defesa do consumidor mais próximo

da área, os cidadãos paulistas, na hora e no momento em que

estiverem investidos do papel de consumidor e em situação de

desagrado com os produtos e serviços adquiridos, poderão ter uma

maior mobilidade no sentido de ento do referido órgão.

Por isso, em função aprovação da nossa presente

iniciativa, contamos com a
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Folha 2

Proc. WS56 ;

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 176* a 180o Sessões Ordinárias

(de 21 a 27/11/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 28/11/97.
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